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Processo Administrativo nº 10.729/2007-3 – Projeto de Lei nº 
12/2018. 
 
ALTERA a descrição da Rua Júlio Prestes. 
 
PAULO SERRA, Prefeito do Município de Santo André, Estado 
de São Paulo, no uso e gozo de suas atribuições legais, 
 
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona 
e promulga a seguinte lei: 

 
 
Art. 1º A Rua Júlio Prestes, com início na Rua Melo Palheta, passa a ter seu 
término no lote de classificação fiscal nº 33.001.215. 
 
Parágrafo único. A denominação do logradouro de que trata o caput deste artigo foi 
oficializada através da Lei nº 2.379, de 15 de julho de 1965, alterada pela Lei nº 
5.863, de 09 de novembro de 1981. 
 
Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 
 

Prefeitura Municipal de Santo André, 08 de junho de 2018. 
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